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ambientes de armazenamento de imunobiológicos e sala de servidores de informática, locais que

demandam atendimento rápido e imediato em situações emergenciais.

Assim, a presente impugnação não merece acolhimento, razão pela qual decide-se

pelo seu indeferimento, permanecendo inalteradas as condições previstas no edital.

Atenciosamente,
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Secretária Municipal de Meio Ambiente
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Secretário Municipal ústria e Comércio

Valdeci de Lima

Secretário Municipal de Serviços Urbanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA
ESTADO DO PARANÁ

Serv.: _

Nesse sentido, a exigência de limitação de distância/quilometragem possui

fundamento estritamente técnico e operacional, não se caracterizando como restrição indevida à

competitividade, mas como medida necessária e proporcional à adequada execução contratual. Tal previsão

visa assegurar tempestividade no atendimento, redução do tempo de resposta em demandas emergenciais,

eficiência logística na prestação dos serviços e mitigação de riscos operacionais capazes de comprometer

a continuidade e a regularidade dos serviços públicos essenciais.
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Eder Aparecido Januário pietro
Secretário Municipal de planeiamento

Fábio Henrique de Oliveira
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Ana Paula Marques Alencar
Secretária Municipal de Turismo

a rdoso
Secrêtária Municipal de Políticas púbtícas para Mulheres

Amanda Zandari andes de Miranda
SecretárÍa Municipal do Trabalho e Assistência Sociat

Diogo Meira Amaral
Secretário Municipal de Habitação

Sílvia Cristiana Rossin Norte
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Irineu José Carvatho dos Santos
Secretário Municipal de AgricuÍtura
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Das SecretaÍias Municipais dê: Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, planejamento,

Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e

Assistência Social, Esportes e Lazer, Turismo, Habitação e Meio Ambiente.

Parai Departamento de Licitação.

Datat 2810512026.

Assunto: aquisição de peças e manutenção para ar condicionado - Pregão Eletrônico 3412026 - PML.

Tendo em vista o pedido de impugnação apresentado pela empresa Ecoar

Ciimatização e Engenharia Ltda, apresentam-se, a seguir, os fundamentos que sustentam a manutenção da

limitação de dístância estabelecida no edital.

A limitaÉo de quilometragem estabelecida no edital possui caráter estritamente

operacional e visa garantir maior agilidade no atendimento, redução do tempo de deslocamento, eficiência

na prestação dos serviços e capacidade de resposta imediata em situações emergenciais, fatores essenciais

para a continuidade das atividades administrativas e do atendimento ao interesse público.

A Administração Pública possui o dever constitucional de garantir a continuidade, a

eficiência e a segurança na prestação dos serviços públicos essencíais, em observância aos princípios da

supremacia do interesse público, da razoabilidade e da eficiência. Nesse contexto, em serviços relacionados

à saúde pública e ao funcionamento de sistemas administrativos críticos, mostra-se indispensavel a adoção

de medidas que assegurem atendimento célere, suporte imediato e redução de riscos decorrentes de

eventuais falhas ou atrasos na execução contratual.

É de conhecimento técnico que a interrupção do funcionamento de aparelhos de

climatização em salas de vacina pode ocasionar prejuízos irreparáveis à conservação dos imunizantes,

comprometendo a cadeia de frio exigida pelos protocolos do Ministério da Saúde, podendo gerar perda de

vacinas e risco à saúde pública.

De igual moCo, eventual falha no sistema de climatização da sala de servidores

poderá ocasionar superaquecimento dos equipamentos, comprometimento da infraestrutura tecnológica,

indisponibilidade dos sistemas administrativos e prejuízos à continuidade dos serviços públicos essenciais

prestados à popula@o.

Na presente contratação, o objeto envolve a manutenção preventiva e corretiva de

aparelhos de ar condicionado instalados em unidades públicas essenciais, incluindo salas de vacinaÉo,
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